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PARECER Nº 348/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 
Nº 13/09. 
Trata-se de projeto de emenda à Lei Orgânica do Município, de iniciativa de 1/3 dos 
membros da Câmara (art. 36, LOM), que visa acrescentar inc. V ao art. 182 da Lei 
Orgânica do Município. 
A presente propositura pretende acrescentar o inc. V ao art. 182, ínsito ao Capítulo V, 
Do Meio Ambiente, que prevê a obrigação do Município em coibir atividade causadora 
de degradação ambiental. 
Na forma do Substitutivo ao final proposto a propositura reúne condições de 
prosseguimento, estando amparada no art. 36 da Lei Orgânica do Município e nos arts. 
211, inciso IV, 232, inciso I e 233, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de São Paulo e no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal que reza competir aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação 
no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior11, entende-se, não aquele 
interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de 
modo mais direto e imediato. 
Por outro lado, a matéria de fundo versada no projeto – preservação do meio ambiente 
que se dará com o monitoramento e controle que se pretende instituir – representa 
uma das maiores preocupações da atualidade. 
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto que, por óbvio, é de interesse de todos e de cada um dos habitantes do país e, 
certamente, de todo mundo12, uma vez que é imperiosa à sobrevivência humana e a 
sadia qualidade de vida, foi alçada à categoria de princípio constitucional impositivo, ao 
determinar ao Poder Público em todas as suas esferas, Federal, Estadual e Municipal 
(artigos 225 e 23, inciso I, CF), o poder dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações. 
Consigne-se que é inquestionável a competência do Município para zelar pela 
preservação do meio ambiente, conforme se verifica da norma constitucional abaixo 
transcrita: 
Art. 23 – É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios: (...) 
[...] 
VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. 
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente: 
Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a: 
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;” 
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público para 
que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio ambiente: 
Art. 181 - O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a: 
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente; 



Para sua aprovação deverá ser observado o quorum de de 2/3 (dois terços), conforme 
exigência do art. 40, § 5º, inciso III, da Lei Orgânica, devendo ser votada em dois 
turnos com um intervalo mínimo de quarenta e oito horas. 
No entanto, faz-se necessário a apresentação de um Substitutivo para adequar a 
redação da proposta original de modo a evitar possível alegação de vício de iniciativa 
pela determinação da prática de ato concreto de governo. 
Urge ressaltar que nem o fato da regra que se quer ver aprovada constar de 
dispositivo a ser inserido na Lei Orgânica Municipal sana o vício apontado, eis que 
também se posiciona a Corte Suprema no sentido de que tal procedimento configura, 
do mesmo modo, vício de iniciativa, consoante se infere do trecho extraído da Ação 
Direta de Inconstitucionalidade nº 175-2/PR (DJ 08.10.93), onde o eminente Min. 
Moreira Alves preleciona que: 
Se se admitir que o Poder Constituinte dos Estados-membros, possa disciplinar 
matérias que são, por força da Constituição Federal, objeto de projetos de lei de 
iniciativa exclusiva de um dos Poderes do Estado, estar-se-á impedindo que este Poder 
se exerça plenamente no âmbito de suas atribuições, impossibilitado que se encontrará 
ele de, por lei ordinária, com projeto de sua iniciativa exclusiva, modificar a disciplina 
com relação à qual a Constituição Federal entendeu de lhe dar o Poder de iniciativa 
para estabelecê-la ou alterá-la por tê-lo como o mais apto para se avaliar as 
necessidades que se apresentarem e a disponibilidade de recursos para enfrentá-las. 
Com isso, o Poder Constituinte decorrente estará cerceando indevidamente a iniciativa 
do Poder Constituído outorgada pela Carta Magna Federal. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo: 
 
SUBSTITUTIVO Nº     AO PROJETO DE EMENDA À LEI 
ORGÂNICA Nº 013/09. 
Acresce inciso V ao art. 182 da Lei Orgânica do Município, e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de São Paulo P R O M U L G A : 
Art. 1º Fica o art. 182, do Título V, Capítulo V, da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, acrescido de um inciso V, com a seguinte redação: 
“V – monitorando e controlando a ocorrência de qualquer forma de ocupação ou 
atividade irregular que implique em degradação do meio ambiente, por meio de 
instrumentos adequados, tais como aqueles que se utilizam de imagens geradas por 
satélites ou outras tecnologias similares, visando a aplicação de medidas de 
fiscalização e das sanções pertinentes” (NR). 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Emenda à Lei Orgânica correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 3º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/4/10 
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